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DELIBERAÇÃO CEAS/MS nº. 301 DE 6 DE DEZEMBRO DE 2016.

Dispõe sobre a aprovação da Política 
Estadual da Gestão do Trabalho do 
Sistema Único de Assistência Social do 
Estado de Mato Grosso do Sul. 

A Plenária do CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO 
DO SUL (CEAS/MS), reunida em assembleia ordinária realizada no Auditório da Casa 
da Assistência Social e da Cidadania (CASC), sala 25, no dia 6 de dezembro de 2016, 
e no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº. 4.902, de 2 de agosto de 
2016, que altera a Lei nº. 1.633, de 20 de dezembro de 1995, e pelo Regimento Interno 
do CEAS/MS,
Considerando a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a organização 
da Assistência Social e dá outras providências, e legislação correlata;
Considerando a Resolução CNAS nº 33, de 12 de dezembro de 2012, aprova a Norma 
Operacional Básica do Sistema Único de Assistência Social (NOB/SUAS), a qual prevê 
o Plano Decenal da Assistência Social como subsídio na construção do Pacto de 
Aprimoramento do SUAS;
Considerando o disposto na Política Nacional de Assistência Social (PNAS), aprovada pela 
Resolução CNAS nº 145, de 15 de outubro de 2004;
Considerando o disposto na Norma Operacional Básica de Recursos Humanos do Sistema 
Único de Assistência Social (NOB-RH/SUAS), aprovada pela Resolução CNAS nº 269, de 
13 de dezembro de 2006;
Considerando as deliberações aprovadas nas Conferências Estaduais e Nacionais de 
Assistência Social, com objetivo de implementar a Gestão do Trabalho do Sistema Único 
de Assistência Social (SUAS) e capacitar Gestores, Trabalhadores da Rede pública e 
privada e Conselheiros;
Considerando a Resolução CNAS Nº 8, de 16 de março de 2012, que Institui o Programa 
Nacional de Capacitação do SUAS (CapacitaSUAS) e aprova os procedimentos e critérios 
para adesão dos Estados e do Distrito Federal ao cofinanciamento federal do Programa 
Nacional de Capacitação do SUAS (CapacitaSUAS);
Considerando a Resolução CNAS Nº 004, de 13 de março de 2013, que Institui a Política 
Nacional de Educação Permanente do Sistema Único de Assistência Social;
Considerando a Resolução CNAS Nº 6, de 13 de abril de 2016, que Estabelece parâmetros 
para a Supervisão Técnica no âmbito do Sistema Único de Assistência Social (SUAS), em 
consonância com a Política Nacional de Educação Permanente do SUAS (PNEP/SUAS),

DELIBERA:

Art. 1º. Aprovar a Política Estadual da Gestão do Trabalho do Sistema Único de Assistência 
Social do Estado de Mato Grosso do Sul. 

Art. 2º. Aprovar o Relatório sob Parecer nº.99/2016 do Processo nº286 CEAS/MS/2016.

Art. 3º. Esta Deliberação entra em vigor na data de sua aprovação, revogadas as 
disposições em contrário.

Campo Grande-MS, 6 de dezembro de 2016.

Adriana Teruya Maekawa
Presidente do Conselho Estadual de Assistência Social de Mato Grosso do Sul-CEAS/MS

DELIBERAÇÃO CEAS/MS nº. 300 DE 6 DE DEZEMBRO DE 2016.

Dispõe sobre a aprovação do Plano 
Estadual de Educação Permanente do 
Sistema Único de Assistência Social do 
Estado de Mato Grosso do Sul, 2016-2019.

A Plenária do CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO 
DO SUL (CEAS/MS), reunida em assembleia ordinária realizada no Auditório da Casa 
da Assistência Social e da Cidadania (CASC), sala 25, no dia 6 de dezembro de 2016, 
e no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº. 4.902, de 02 de agosto de 
2016, que altera a Lei nº. 1.633, de 20 de dezembro de 1995, e pelo Regimento Interno 
do CEAS/MS,
Considerando a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a organização 
da Assistência Social e dá outras providências, e legislação correlata;
Considerando a Resolução CNAS nº 33, de 12 de dezembro de 2012, aprova a Norma 
Operacional Básica do Sistema Único de Assistência Social (NOB/SUAS), a qual prevê 
o Plano Decenal da Assistência Social como subsídio na construção do Pacto de 
Aprimoramento do SUAS;
Considerando o disposto na Política Nacional de Assistência Social (PNAS), aprovada pela 
Resolução CNAS nº 145, de 15 de outubro de 2004;
Considerando o disposto na Norma Operacional Básica de Recursos Humanos do Sistema 
Único de Assistência Social (NOB-RH/SUAS), aprovada pela Resolução CNAS nº 269, de 
13 de dezembro de 2006;
Considerando as deliberações aprovadas nas Conferências Estaduais e Nacionais de 
Assistência Social, com objetivo de implementar a Gestão do Trabalho do Sistema Único 
de Assistência Social (SUAS) e capacitar Gestores, Trabalhadores da Rede pública e 
privada e Conselheiros;
Considerando a Resolução CNAS Nº 08, de 16 de março de 2012, que Institui o Programa 
Nacional de Capacitação do SUAS (CapacitaSUAS) e aprova os procedimentos e critérios 
para adesão dos Estados e do Distrito Federal ao cofinanciamento federal do Programa 
Nacional de Capacitação do SUAS ( CapacitaSUAS);
Considerando a Resolução CNAS Nº 004, de 13 de março de 2013, que Institui a Política 
Nacional de Educação Permanente do Sistema Único de Assistência Social;
Considerando a Resolução CNAS Nº 6, de 13 de abril de 2016, que Estabelece parâmetros 
para a Supervisão Técnica no âmbito do Sistema Único de Assistência Social (SUAS), em 
consonância com a Política Nacional de Educação Permanente do SUAS, (PNEP/SUAS).

DELIBERA:

Art. 1º. Aprovar o Plano Estadual de Educação Permanente do Sistema Único de 
Assistência Social do Estado de Mato Grosso do Sul, 2016-2019.

Art. 2º. Aprovar o Relatório sob Parecer nº.100/2016 do Processo nº287 CEAS/MS/2016.

Art. 3º. Esta Deliberação entra em vigor na data de sua aprovação, revogadas as 
disposições em contrário.

Campo Grande-MS, 6 de dezembro de 2016.

Adriana Teruya Maekawa
Presidente do Conselho Estadual de Assistência Social de Mato Grosso do Sul-CEAS/MS

DELIBERAÇÃO CEAS/MS nº. 299 DE 6 DE DEZEMBRO DE 2016.

Dispõe sobre a aprovação do Plano 
Estadual de Assistência Social do Estado 
de Mato Grosso do Sul, 2016-2019.

A Plenária do CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO 
DO SUL (CEAS/MS), reunida em assembleia ordinária realizada no Auditório da Casa 
da Assistência Social e da Cidadania (CASC), sala 25, no dia 6 de dezembro de 2016, 
e no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº. 4.902, de 2 de agosto de 
2016, que altera a Lei nº. 1.633, de 20 de dezembro de 1995, e pelo Regimento Interno 
do CEAS/MS,
Considerando a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a organização 
da Assistência Social e dá outras providências, e legislação correlata;
Considerando o disposto na Política Nacional de Assistência Social (PNAS), aprovada pela 
Resolução CNAS nº 145, de 15 de outubro de 2004;
Considerando a Resolução CNAS nº 33, de 12 de dezembro de 2012, aprova a Norma 
Operacional Básica do Sistema Único de Assistência Social (NOB/SUAS), a qual prevê 
o Plano Decenal da Assistência Social como subsídio na construção do Pacto de 
Aprimoramento do SUAS;
Considerando as deliberações da X Conferência Nacional de Assistência Social - 2015;
Considerando as deliberações da XI Conferência Estadual de Assistência Social de Mato 
Grosso do Sul - 2015,

DELIBERA:

Art. 1º. Aprovar o Plano Estadual de Assistência Social do Estado de Mato Grosso do 
Sul – 2016 a 2019.

Art. 2º. Aprovar o Relatório sob Parecer nº.98/2016 do Processo nº285 CEAS/MS/2016.

Art. 3º. Esta Deliberação entra em vigor na data de sua aprovação, revogadas as 
disposições em contrário.

Campo Grande-MS, 6 de dezembro de 2016.

Adriana Teruya Maekawa
Presidente do Conselho Estadual de Assistência Social de Mato Grosso do Sul-CEAS/MS

DELIBERAÇÃO CEAS/MS nº. 297 DE 6 DE DEZEMBRO DE 2016.

Dispõe sobre a aprovação do I Plano 
Decenal do SUAS do Estado de Mato 
Grosso do Sul, 2016-2026.

A Plenária do CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO 
DO SUL (CEAS/MS), reunida em assembleia ordinária realizada no Auditório da Casa 
da Assistência Social e da Cidadania (CASC), sala 25, no dia 6 de dezembro de 2016, 
e no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº. 4.902, de 2 de agosto de 
2016, que altera a Lei nº. 1.633, de 20 de dezembro de 1995, e pelo Regimento Interno 
do CEAS/MS,
Considerando a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a organização 
da Assistência Social e dá outras providências, e legislação correlata;
Considerando o disposto na Política Nacional de Assistência Social (PNAS), aprovada pela 
Resolução CNAS nº 145, de 15 de outubro de 2004;
Considerando a Resolução CNAS nº 33, de 12 de dezembro de 2012, aprova a Norma 
Operacional Básica do Sistema Único de Assistência Social (NOB/SUAS), a qual prevê 
o Plano Decenal da Assistência Social como subsídio na construção do Pacto de 
Aprimoramento do SUAS;
Considerando as deliberações da X Conferência Nacional de Assistência Social - 2015;
Considerando as deliberações da XI Conferência Estadual de Assistência Social de Mato 
Grosso do Sul - 2015,

DELIBERA:
Art. 1º. Aprovar o I Plano Decenal do Sistema Único da Assistência Social do Estado de 
Mato Grosso do Sul – 2016 a 2026.

Art. 2º. Aprovar o Relatório sob Parecer nº.102/2016 do Processo nº289 CEAS/MS/2016.

Art. 3º. Esta Deliberação entra em vigor na data de sua aprovação, revogadas as 
disposições em contrário.

Campo Grande-MS, 6 de dezembro de 2016.

Adriana Teruya Maekawa
Presidente do Conselho Estadual de Assistência Social de Mato Grosso do Sul-CEAS/MS

DELIBERAÇÃO CEAS/MS nº. 296 DE 6 DE DEZEMBRO DE 2016.

Dispõe sobre a aprovação do Pacto de 
Aprimoramento do SUAS de  Mato Grosso 
do Sul, período 2016/2019.

A Plenária do CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO 
DO SUL (CEAS/MS), reunida em assembleia ordinária realizada no Auditório da Casa 
da Assistência Social e da Cidadania (CASC ), sala 25, no dia 6 de dezembro de 2016, 
e no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº. 4.902, de 2 de agosto de 
2016, que altera a Lei nº. 1.633, de 20 de dezembro de 1995, e pelo Regimento Interno 
do CEAS/MS,
Considerando a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a organização 
da Assistência Social e dá outras providências, e legislação correlata;
Considerando a Resolução CIT nº 17, de 18 de novembro de 2010, que Dispõe sobre  o  
Pacto de Aprimoramento da Gestão dos Estados e do Distrito Federal no âmbito do Sistema 
Único de Assistência Social (SUAS), do Programa Bolsa Família (PBF) e do Cadastro Único 
para Programas Sociais do Governo Federal (Cadúnico), estabelece prioridades nacionais 
e compromissos para o quadriênio 2011-2014 e dá outras providências; 
Considerando a Resolução CNAS nº 33, de 12 de dezembro de 2012, aprova a Norma 
Operacional Básica do Sistema Único de Assistência Social (NOB/SUAS);
Considerando a Resolução CNAS Nº 32, de 31 de outubro de 2013, que Dispõe sobre  
o  Pacto de Aprimoramento da Gestão dos Estados e do Distrito Federal no âmbito do 
Sistema Único de Assistência Social  (SUAS), estabelece a revisão das prioridades e 
metas específicas para a gestão estadual e do Distrito Federal  e os compromissos do 
governo federal, estabelecidos na Resolução  nº 17, de 18 de novembro de 2010, da 
Comissão Intergestores Tripartite (CIT), 

DELIBERA:

Art. 1º. Aprovar o Pacto de Aprimoramento da Gestão do SUAS do Estado de Mato 
Grosso do Sul, no âmbito do Sistema Único de Assistência Social (SUAS), estabelecendo 
a revisão das prioridades e metas específicas para a gestão do Estado, no período de 
2016 a 2019, conforme anexo. 

Art. 2º. Aprovar o Relatório sob Parecer nº.101/2016 do Processo nº288 CEAS/MS/2016.

Art. 3º. Esta Deliberação entra em vigor na data de sua aprovação, revogadas as 
disposições em contrário.

Campo Grande-MS, 6 de dezembro de 2016.

Adriana Teruya Maekawa
Presidente do Conselho Estadual de Assistência Social de Mato Grosso do Sul-CEAS/MS


